
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RECURSOS HUMANOS – SEMGO/GAO 

 

 
 

PROC. ELET. 21.089/2024 – 21.273/2024 

 
Av. Mário Gurgel – Nº 2.502 – Bairro Alto Lage – Cariacica – ES     -     CEP 29.151-900 

Tel.: (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 

 

PORTARIA/SEMGO/Nº 040, DE 03 DE JUNHO DE 2024 

 
 

CONCEDE E RENOVA O BENEFÍCIO DE 

JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO. 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RECURSOS HUMANOS, no 

uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 58, inciso VIII da Lei Municipal 

nº 5.283/2014, bem como nos termos do art. 90, inciso II da Lei Complementar 

nº 137/2023, 
 

 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Conceder o benefício da jornada especial de trabalho, com redução de 

carga horária de 02 (duas) horas diárias, a servidora estatutária Aline Gomes 

dos Santos, matrícula 116.337.2, ocupante do cargo de MaPA2 – Ensino 

Fundamental e EJA – II, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º Renovar o benefício da jornada especial de trabalho, concedido à 

servidora estatutária Márcia Aparecida Monteiro, matrícula 104.446.3, 

ocupante do cargo MaPA1 – Educação Infantil I, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, com redução de carga horária de 02 (duas) horas diárias, a contar 

de 25 de maio de 2024. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, observada a data 

consignada em seu artigo 2º.  

 

Art. 4º Revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
 

Cariacica-ES, 03 de junho de 2024. 
 

 

SHYMENNE BENEVICTO DE CASTRO 

Secretária Municipal de Governo e Recursos Humanos 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300320031003700300034003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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pelo período de 180 (cento e oitenta dias).  
Art. 2º Conceder a servidora Andreia Cavachini Nobre 
Siqueira, matrícula 104.261.1, a gratificação Grupo III, que 
trata do Anexo III da Lei Complementar nº 124, de 26 de 
julho de 2022, tendo em vista os 390 alunos matriculados 
no CMEI Darcy Rodrigues Cardoso.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, observada a data consignada no artigo 1º.  
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica/ES - 04 de junho de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/GP/Nº 245, DE 04 DE JUNHO DE 2024 

EXONERA E NOMEIA SERVIDOR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar servidores dos cargos que específica: 
I – Sirlei Viana Almeida do cargo de Assessor Adjunto em 
Saúde, símbolo C-2, da Secretaria Municipal de Saúde; 
II – Roberto Rodrigues Pereira, a pedido, do cargo de 
Secretário da Junta Militar, símbolo C-1, do Gabinete do 
Prefeito; 
III – Antônio Pablo Barbosa Cabral, a pedido, do cargo de 
Assessor Especial de Gabinete, símbolo CE, do Gabinete do 
Prefeito; 
IV – Cláudia Tinoco Alves Repossi do cargo de Assessor 
Adjunto II, símbolo C-3, da Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º Nomear servidores nos cargos que especifica: 
I – Jennyfer Calisto Ribeiro no cargo de Assessor Adjunto 
em Saúde, símbolo C-2, na Secretaria Municipal de Saúde; 
II – Andreyweson Jay Simões Theodoro no cargo de 
Secretário da Junta Militar, símbolo C-1, no Gabinete do 
Prefeito; 
III – Rayane Aparecida Britto do Nascimento no cargo de 
Assessor Especial de Gabinete, símbolo CE, no Gabinete do 
Prefeito; 
IV – Marcela Paranhos dos Santos no cargo de Assessor 
Adjunto II, símbolo C-3, na Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 3º Tornar sem efeito o inciso II do artigo 2º da 
PORTARIA/GP/Nº241/2024. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 04 de junho de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/SEMGO/Nº 040, DE 03 DE JUNHO DE 

2024 
CONCEDE E RENOVA O BENEFÍCIO DE JORNADA ESPECIAL 
DE TRABALHO. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas atribuições que lhe conferem o 
art. 58, inciso VIII da Lei Municipal nº 5.283/2014, bem 
como nos termos do art. 90, inciso II da Lei Complementar 
nº 137/2023, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder o benefício da jornada especial de 
trabalho, com redução de carga horária de 02 (duas) horas 
diárias, a servidora estatutária Aline Gomes dos Santos, 
matrícula 116.337.2, ocupante do cargo de MaPA2 – Ensino 
Fundamental e EJA – II, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 2º Renovar o benefício da jornada especial de trabalho,  

concedido à servidora estatutária Márcia Aparecida 
Monteiro, matrícula 104.446.3, ocupante do cargo MaPA1 – 
Educação Infantil I, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com redução de carga horária de 02 (duas) horas 
diárias, a contar de 25 de maio de 2024. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação, observada a data consignada em seu artigo 2º.  
Art. 4º Revogando-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica-ES, 03 de junho de 2024. 

SHYMENNE BENEVICTO DE CASTRO  
Secretária Municipal de Governo e Recursos Humanos 

 
 
 
 
 

EXTRATO DO COMUNICADO DE ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO Nº 20.446/2024  
ID TCEES 2024.017E0600008.16.0002  
O Município de Cariacica, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação torna público, que está aderindo a 
Ata de Registro de Preços nº. 010/2023, oriunda do 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 

SRP nº. 024/2023, Processo Administrativo 2.985/2023, 
tendo como gerenciadora a Secretaria Municipal de 
Educação de Baixo Guandu/ES. A referida Ata terá sua 
vigência expirada em 06 de junho de 2024. A presente 
adesão se refere a aquisição de recurso didático, 
pedagógico, lúdico, inovador e tátil, objetivando ajudar a 
ensinar de maneira diferenciada, pois são facilitadores da 
aprendizagem, bem como potencializar, favorecer e 
aprimorar o processo ensino aprendizagem, qualificando 
desse modo as atividades educativas inerentes a cada 
etapa do ensino, no atendimento da SEME, correspondendo 
ao valor total de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil 
reais).  
Cariacica - ES, 04/06/2024.  

LUZIAN BELISARIO DOS SANTOS  
Secretária Municipal de Educação 

 

 
EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

IDTCEES 2023.017E0600008.02.0011 
Processo nº 32.139/2023 
PE nº 077/2023 
ARP Nº 043/2024  

Compromitente: PRIME INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CARNES LTDA.  
Objeto: provável aquisição de gêneros alimentícios. 
Vigência: 12 (doze) meses, não prorrogáveis, contados a 
partir da data da publicação.  
Lotes: 05 e 09. 
Valor: R$ 3.247.440,00 (Três milhões duzentos e quarenta 
e sete mil e quatrocentos e quarenta reais). 
Data de assinatura: 03/06/2024 
ARP Nº 044/2024 
Compromitente: JP&P COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 
ME. 
Objeto: provável aquisição de gêneros alimentícios. 
Vigência: 12 (doze) meses, não prorrogáveis, contados a 
partir da data da publicação. 
Lotes: 14 E 40. 
Valor: R$ 458.567,80 (Quatrocentos e cinquenta e oito mil, 
quinhentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos). 
Data de assinatura: 03/06/2024 
ARP Nº 045/2024 
Compromitente: LMS ATACADISTA LTDA. 
Objeto: provável aquisição de gêneros alimentícios. 
Vigência: 12 (doze) meses, não prorrogáveis, contados a  

 

DIVERSOS 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3300320033003100350033003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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